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conceu3ão do eo uro doen-
ça ota condici nadu ao re-
ou1t&do dz exaro 21edIco a 
UC e cub ot1du o pacítinte. 

VL T  T 3d os autos d) k)roce 3o e,-.-I .ue 

Pedro José de barros recorro da docis o do Conselho  iscal do 

in t.ituLo de  oose: - tudo r1z C 'OflS6OZ3 dos mndustriarios, e1 vir 

tudo da :aj feL confir  do o ato da Preoidinoia do Instituto 

denegando o borie ícto pleiteado peio recorrente: 

uu on í'act do re u1tado do e;arno 

mdico a que foi sunietido o recorrente, no é cabível, no ca-

so,  Conc083a0 do aposontadoriu nem tampouco a do auxílio po-

cunitrio 

a Pri:ioix'e  a ra do Conselho Nacional 

do :r ba1ho negar provt ento cio recurso o confirmar a decie o 

recorrida. 

io I; Jentdro 1 17 uo carço de 19)41 

a) Francieco Earboea de }iozeudo 2re 1donto 

a) iutonio iiieiro Fran a i'L1h  elator 

-u1 presente: a) J. Leonel de ozende \lvini  procura-dar  er l 

x sí.nado eieÀ /  / 

?u licado n.  1arL) -f1ciea em 


